
PROCESSO N.º : 80640/2013
PRINCIPAL : Fundo de previdência Social - PREVIMSA
CNPJ : 04.204.754/0001-14
ASSUNTO : Contas Anuais de Gestão/2013 -DEFESA
GESTOR : Fagner Moreira da Cunha
RELATOR : Conselheiro Moisés Maciel 
EQUIPE TÉCNICA : Rita Maria Lana Pinto

Zaine Viégas Silva Rodrigues Fernandes

Sr. Secretário,

Em atendimento ao inciso II do art. 71 da Constituição Federal, ao art. 212 

da  Constituição  Estadual,  aos  arts.  35  e  36  da  Lei  Complementar  n°  269/2007,  foi 

apresentou-se  o  relatório  preliminar  sobre  as  contas  anuais  de  gestão  do  Fundo  de 

previdência Social, com o objetivo de subsidiar o julgamento dos atos de gestão.

Em face das irregularidades apresentadas, nos termos do artigo 189 da 

Resolução nº 014 de 02/10/2007 e dos Incisos LIV e LV do artigo 5º da Constituição 

Federal, foi assegurado aos jurisdicionados o contraditório e ampla defesa.

Após  a  juntada  defesa,  atendendo  ao  despacho  do  conselheiro  relator, 

passou-se a análise da defesa:

• Responsável:  Senhor,  Fagner  Moreira  da  Cunha,  Gestor  do  PREVIMSA – 
período de 02.01.2013 a 31.12.2013

1. LA  03- Previdência Gravíssima 03. Realização de despesas administrativas 
de custeio superiores ao limite de 2% do valor total da remuneração, proventos 
e pensões, relativamente ao exercício anterior (art. 6º , VIII, da Lei nº9.717/1998;  
art.15  da  Portaria  MPS  nº  402/2008;  e  Acórdão  do  TCE-MT  nº  21/2005  e  nº 
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130/2006.

1.1 O limite para gastos com despesas administrativas 2% foi ultrapassado 
em  2013, ficando em 2,16%. Demonstrados nos Anexos deste relatório.

Da defesa :

Alega  a  defesa  que  na  base  de  cálculo  para  o  valor  das  despesas 

administrativas  constante  de  fls.  17  do  relatório  de  auditoria  não  consta  os  valores 

relativos aos gastos com o pagamento dos benefícios temporários (salário maternidade e 

auxílio-doença) do exercício financeiro de 2012 na quantia de R$ 20.047,27, conforme 

comprovante anexos a esta peça.

No  que  tange  à  irregularidade  do  apontamento,  a  primeira  questão  a  ser 

analisada é o valor da remuneração bruta dos servidores ativos (salvas no CD anexo a 

presente defesa), inativos e pensionistas referentes ao exercício 2012, a saber:
Competência Prefeitura Câmara Inativos Pensionistas Auxílio Doenças Salário 

Maternidade

Janeiro/2012 198.855,06 4.936,43 2.918,88 4.272,57 0,00 2.515,31

Fevereiro/2012 209.037,31 3.105,44 2.918,88 4.272,57 0,00 2.515,31

Março/2012 192.022,79 3.983,92 2.918,88 4.272,57 0,00 1.771,84

A bril/2012 199.925,93 4.209,58 2.918,88 4.272,57 0,00 0,00

Maio/2012 198.401,45 3.117,17 2.918,88 5.665,03 0,00 0,00

Junho/2012 208.594,29 3.344,84 2.918,88 4.272,57 0,00 0,00

Julho/2012 202.419,51 2.406,05 4.774,88 4.272,57 1.642,13 0,00

Agosto/2012 192.938,00 2.346,10 3.984,15 4.447,97 1.698,75 0,00

Setembro/2012 201.841,72 2.075,49 5.521,76 4.447,95 1.698,75 0,00

Outubro/2012 214.884,11 2.291,22 4.626,88 5.181,50 1.698,75 0,00

Novembro/2012 207.392,88 2.291,22 4.004,88 5.122,51 1.698,75 0,00

Dezembro/2012 206.883,21 2.291,22 5.508,05 5.043,03 2.548,13 2.259,55

TOTAL 2.433.196,26 36.398,68 45.933,88 55.543,41 10.985,26 9.062,01

TOTAL GERAL FOLHA DO EXECÍCIO 2012 2.591.119,50

PERCENTUAL MÁXIMO PARA GASTOS DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS 2,00%

VALOR MÁXIMO PARA GASTOS COM DESPESAS ADMINISTRATIVAS EM 2013 51.822,39

Alega que,  restou demonstrado que houve um equívoco da equipe técnica 

quanto  ao  valor  utilizado  como  base  de  cálculo  das  despesas  administrativas,  pois 
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conforme demonstrado na tabela acima( folha de pagamento anexas a presente defesa) o 

valor a ser considerado como base de cálculo é R$ 2.591.119,50 e não R$ 2.130.129,08.

Desse modo, o valor limite para despesas administrativas previsto para o ano 

de 2013 é  de R$ 51.822,39 e  não R$ 42.602,58 conforme demonstrado no relatório 

preliminar, de acordo com a determinação contida no art.15 da Portaria MPS nº402/08. 

Foi elaborada a planilha das despesas administrativas de 2013 da Previdência 

de Santo Afonso com os valores reais:

PREVIMSA – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE SERVIDORES DE SANTO AFONSO – 20123
LEVANTAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS

PERÍODO 01.01.2013 A 31.12.2013

Base de cálculo 
Remuneração, proventos e pensões dos segurados vinculados ao RPPS no exercício 
anterior – 2012 – art. 15 da Portaria MPS nº 402/08

Valor R$

Servidores efetivos da Prefeitura Municipal 2.433.196,26

Servidores efetivos da Câmara Municipal 36.398,68

Folhas dos inativos e pensionistas 101.477,29

Benefícios temporários 20.047,27

(A) TOTAL DA BASE DE CÁLCULO 2.591.119,50

(B) VALOR LIMITE PARA DESPESAS  ADMINISTRATIVAS (2% DA BASE DE CÁLCULO (Art. 15 
da Portaria MPS nº402/08)

51.822,39

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
(art. 15 da Portaria MPS Nº 402/08)

Material de Consumo 0,00

Equipamentos e Material Permanente 0,00

Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 45.914,00

Serviços de Terceiros -PF 0,00

PASEP s/ DESPESAS CORRENTES (BASE DE CÁLCULO X 1%) Receitas Patrimonial – Exercício 
2012

0,00

45.914,00

PASEP s/ Rendimentos (BASE DE CÁLCULO X 1 %) Receitas Patrimonial – Exercício 2012 0,00

(C ) Valor total das despesas administrativas do exercício 45.914,00

(D) Reservas constituídas em exercícios anteriores (art. 15, III da Portaria MPS 402/2008) 0,00

(E) Valor limite Total para despesas administrativas do exercício (B+D) 51.822,39

Situação (regular /irregular) Regular

%real aplicado em despesas administrativas (após dedução do excesso coberto pela 
reserva)

1,77%
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Por  fim,  sustenta  que a  presente  irregularidade  não  deve  persistir,  pois  os 

objetivos perseguidos pela Portaria MPS nº402 de 2008, que estabelece os parâmetros e 

as diretrizes gerais para organização e funcionamento dos RPPS, inclusive é a Portaria 

que estabelece o percentual obrigatório para o gasto de Taxa de Administração com o 

intuito  de  complementar  o  disposto  no  artigo  1º  da  lei  federal  nº9.717/98  foram 

observados, não sendo ultrapassado o valor permitido para o pagamento das despesas 

administrativas que conforme quadro demonstrativo e documentos contábeis constantes 

na presente defesa, foram gastos o percentual de aproximadamente 1,77%, considerado 

os fatos devidamente corroborados pelas documentações anexas a presente defesa.

Da análise da defesa:

Constatou-se que realmente houve equívocos na base de cálculo, e que da 

parte da defesa o valor lançado de inativos no mês de dezembro R$ 5.508,05  estava 

incorreto pois foi incluído o valor do desconto R$ 1.503,17. Corrigindo - se  a soma dos  

proventos de dezembro R$ 4.004,88 e o 13 º salário R$ 3.642,05 pagos no mesmo mês 

somam o total de R$ 7.646,93. 

O total da folha de Inativos apresentado pela defesa R$ 45.933,88, conforme 

nossos cálculos  ficou em R$ 48.072,76.

Dessa forma a tabela de cálculo passa a ser:

Competência Prefeitura Câmara Inativos Pensionistas Auxílio Doenças Salário 
Maternidade

Janeiro/2012 198.855,06 4.936,43 2.918,88 4.272,57 0,00 2.515,31

Fevereiro/2012 209.037,31 3.105,44 2.918,88 4.272,57 0,00 2.515,31

Março/2012 192.022,79 3.983,92 2.918,88 4.272,57 0,00 1.771,84

A bril/2012 199.925,93 4.209,58 2.918,88 4.272,57 0,00 0,00

Maio/2012 198.401,45 3.117,17 2.918,88 5.665,03 0,00 0,00

Junho/2012 208.594,29 3.344,84 2.918,88 4.272,57 0,00 0,00

Julho/2012 202.419,51 2.406,05 4.774,88 4.272,57 1.642,13 0,00
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Agosto/2012 192.938,00 2.346,10 3.984,15 4.447,97 1.698,75 0,00

Setembro/2012 201.841,72 2.075,49 5.521,76 4.447,95 1.698,75 0,00

Outubro/2012 214.884,11 2.291,22 4.626,88 5.181,50 1.698,75 0,00

Novembro/2012 207.392,88 2.291,22 4.004,88 5.122,51 1.698,75 0,00

Dezembro/2012 206.883,21 2.291,22 7.646,93 5.043,03 2.548,13 2.259,55

TOTAL 2.433.196,26 36.398,68 48.072,76 55.543,41 10.985,26 9.062,01

TOTAL GERAL FOLHA DE EXERCÍCIO 2012 2.593.258,38

PERCENTUAL MÁXIMO PARA GASTOS COM DESPESAS ADMINISTRATIVAS 2%

VALOR MÁXIMO PARA GASTOS COM DESPESAS ADMINISTRATIVAS EM 2013 51.865,17

Do  exposto,  concluiu-se  que  ficou  justificado  pela  defesa  o  presente 

apontamento e que o Sr. Fagner Moreira da Cunha, Gestor do PREVIMSA, atendeu os 

dispostos da Lei orçamentária, financeira e patrimonial do Fundo de Previdência.

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA QUARTA RELATORIA DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO em Cuiabá, 15.04.2014

Rita Maria Lana Pinto Zaine Viégas Silva Rodrigues Fernandes
Auditor Público Externo Técnico de Controle Público Externo

Coordenador da Equipe Técnica
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	Sr. Secretário,

